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LEI N" 3068/2021, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa de Picos-PI - CMDPI, do Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa, revoga as Leis Municipais n° 2131, de 08 de abril
2005 e n" 2.291, de 15 de maio de 2008 dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI, no uso das atribuições que ihe são conferidas
pjor Lei, faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPÍTULO I
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Art. 1" - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI - órgão
permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador e controlador das políticas públicas
e ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do município de Picos-PI.

Art.2" - E considerada pessoa idosa aquela com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos.

Art. 3° - É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar à
pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao
respeito e á convivência familiar e comunitária.

Parágrafo Único: A garantia de prioridade compreende:
I. Atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados
prestadores de serviços à população;
II. Preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;
III. Destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à
pessoa idosa;
IV. Viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio da pessoa idosa
com as demais gerações;
V. Priorização do atendimento da pessoa idosa por sua própria família, em detrimento do
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da
própria sobrevivência;
VI. Capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na
prestação de serviços à pessoa idosa;
VII. Estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter
educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;
VIII. Garantia de acesse'à1^ede de serviçbSse p)olíticas públicas locais;
IX. Prioridade no regebimento da restituiçâ^o Imposto de Renda.
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